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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Associação Cultural e Social dos Amigos e
Moradores do Jardim Ipanema”, inscrita no CNPJ nº 12.570.464/0001-12 e sediada neste
município a Rua Natividade, nº 60, Jardim Ipanema.
 
Art. 2º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
O IPES Instituto de Projetos Educacionais e Sociais é uma associação civil de Assistência
Social sem fins lucrativos, fundado em 07 de julho de 2010.
 
Nosso Conselho Diretor e Voluntariado é formado por profissionais responsáveis com foco
em resultados satisfatórios na área da saúde, na área da Educação, na área da cultura e na
área da gastronômica. 
 
No decorrer da nossa jornada de trabalho, o IPES, já atendeu mais de 5.500 pessoas em
cerca de 350 Projetos através de palestras, seminários, simpósios, oficinas pedagógicas e
work shopping ambiental em defesa dos animais domésticos.
 
Alguns projetos foram criados com o intuito de ampliar discussões sobre temas relevantes,
para potencializar camadas sociais vulneráveis.
 
O Instituto IPES além de realizar ações estratégicas em comunidades carentes, também
através de apoiadores, voluntários, profissionais de saúde, profissionais da educação e
profissionais do setor gastronômico, realiza projetos que move ações relacionadas a saúde,
a educação, alimentação e principalmente a conscientização da importância do meio
ambiente, como também incentiva o desenvolvimento económico e social.  
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Missão - o desenvolvimento de projetos inovadores, visando o bem-estar da sociedade e
dos animais, contribuindo para o conhecimento e assertividade das atitudes das pessoas
preocupadas em respeitar o próximo e o meio ambiente.
 
Visão - a transformação das atitudes, levando o ser humano a reavaliar seus conceitos,
direcionando-o ao comportamento inteligente, revertendo em melhorias na sua saúde, e na
saúde dos seus semelhantes e de todos os seres viventes do nosso planeta.
 
Valores - Ética, Acolhimento, Empatia, Dedicação ao próximo, Solidariedade, Transparência,
Responsabilidade socioambiental na prestação de serviços de Educação em Saúde,
Promoção da Saúde e Qualidade de vida
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de dezembro de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
 

VEREADOR
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